
INDICAÇÃO Nº 120/2026

A Sua Excelência o Senhor 

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi/Paraná 

O  vereador  abaixo-assinado,  em conformidade  com o  art.  192  do  Regimento 
Interno1,  solicita a Vossa Excelência, após a leitura em Plenário, o deferimento e o envio de 
ofício ao Executivo Municipal, indicando:

Que seja realizada, a partir de uma avaliação prévia, a poda das árvores que 
necessitam de intervenção ao longo de toda a extensão da Avenida Brasil.

A presente solicitação se faz necessária,  tendo em vista que trabalhadores que 
utilizam caminhões-baú para a realização de entregas em estabelecimentos, comércios, lojas e 
mercados da  região vêm enfrentando dificuldades  ao trafegar  pela  referida  via.  Tal  situação 
decorre do fato de que os galhos das árvores se encontram muito baixos, o que prejudica a 
visibilidade e representa riscos à segurança no trânsito.

Dessa forma, a realização da poda adequada contribuirá significativamente para a 
melhoria  das  condições  de  tráfego,  proporcionando  maior  segurança  aos  motoristas  e  aos 
pedestres, além de favorecer a mobilidade urbana no local.

Nestes termos, pede deferimento. 

Gabinete Parlamentar, 8 dias do mês de maio de 2026.

DIONIZIO APARECIDO VIARO

Vereador

[Assinado digitalmente]

1  https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-
2022_para_o_site.pdf 
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